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LEI Nº 7.474, DE 8 DE MAIO DE 1986 
  

 

Dispõe sobre medidas de segurança aos ex-

Presidentes da República, e dá outras 

providências.  
 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Câmara dos 

Deputados no exercício do cargo de Presidente da República, nos termos do § 2º do artigo 59, 

da Constituição Federal, sancionou, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do § 5º do artigo 59, da Constituição Federal, promulgo a seguinte:  

 

Art. 1º. O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem direito a utilizar 

os serviços de quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos 

oficiais com motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da 

República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.889, de 21/6/1994) 

§ 1º Os quatro servidores e os motoristas de que trata o caput deste artigo, de livre 

indicação do ex-Presidente da República, ocuparão cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, até o nível 4, ou gratificações de representação, da 

estrutura da Presidência da República. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.609, de 

20/12/2002) 

§ 2º Além dos servidores de que trata o caput , os ex-Presidentes da República 

poderão contar, ainda, com o assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

 

Art. 2º O Ministério da Justiça responsabilizar-se-á pela segurança dos candidatos 

à Presidência da República, a partir da homologação em convenção partidária.  

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Senado Federal, em 8 de maio de 1986.  

 

Senador JOSÉ FRAGELLI  

Presidente  
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LEI Nº 8.889, DE 21 DE JUNHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre a permanência de pessoal 

requisitado, altera a concessão do benefício-

alimentação, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a manter, até 31 de dezembro de 1994, 

os servidores públicos federais, não ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança 

que, em 28 de fevereiro de 1994, encontravam-se à disposição dos Ministérios da Cultura, da 

Integração Regional, do Meio Ambiente e da Amazônia Legal, da Ciência e Tecnologia e da 

Secretaria de Desportos do Ministério da Educação e do Desporto.  

Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput poderá ser prorrogado pelo 

Presidente da República, por até mais seis meses.  

 

Art. 2º. Fica o Ministério da Previdência Social autorizado a requisitar servidores 

do Instituto Nacional do Seguro Social, para terem exercício no Conselho de Recursos da 

Previdência Social, podendo, inclusive, ser designados para Funções Gratificadas - FG.  

 

Art. 3º. Os servidores a que se referem os arts. 1º e 2º, regidos pela Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, poderão ser redistribuídos para os Ministérios requisitantes, 

desde que o requeiram no prazo previsto no caput do art. 1º.  

 

Art. 4º. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 

 

Art. 5º. (Revogado pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 7º. Revogam-se a Medida Provisória nº 498, de 11 de maio de 1994, e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Romildo Canhim  
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LEI Nº 10.609, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a instituição de equipe de 

transição pelo candidato eleito para o cargo de 

Presidente da República, cria cargos em 

comissão, e dá outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 76, de 2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ao candidato eleito para o cargo de Presidente da República é facultado o 

direito de instituir equipe de transição, observado o disposto nesta Lei.  

 

Art. 2º A equipe de transição de que trata o art. 1º tem por objetivo inteirar-se do 

funcionamento dos órgãos e entidades que compõem a Administração Pública federal e 

preparar os atos de iniciativa do novo Presidente da República, a serem editados 

imediatamente após a posse.  

§ 1º Os membros da equipe de transição serão indicados pelo candidato eleito e 

terão acesso às informações relativas às contas públicas, aos programas e aos projetos do 

Governo federal.  

§ 2º A equipe de transição será supervisionada por um Coordenador, a quem 

competirá requisitar as informações dos órgãos e entidades da Administração Pública federal.  

§ 3º Caso a indicação de membro da equipe de transição recaia em servidor 

público federal, sua requisição será feita pelo Chefe da Casa Civil da Presidência da 

República e terá efeitos jurídicos equivalentes aos atos de requisição para exercício na 

Presidência da República.  

§ 4º O Presidente da República poderá nomear o Coordenador da equipe de 

transição para o cargo de Ministro Extraordinário, nos termos do art. 37 do Decreto-Lei nº 

200, de 25 de fevereiro de 1967, caso a indicação recaia sobre membro do Poder Legislativo 

Federal.  

§ 5º Na hipótese da nomeação referida no § 4º, fica vedado o provimento do cargo 

CETG-VII constante do Anexo a esta Lei.  
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